
Acesso à Justiça e 
Direitos Humanos



• O direito de acesso à justiça e a garantia à razoável 
duração do processo são reconhecidos como 
direitos humanos e princípios de natureza 
constitucional nos ordenamentos jurídicos de 
Estados Democráticos.

• A Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
aprovada pela Assembleia-Geral das Nações 
Unidas (ONU), em 10.12.1948: “VIII. Todo homem 
tem direito a receber, dos tribunais nacionais 
competentes, remédio efetivo para os atos que 
violem os direitos fundamentais que lhe sejam 
reconhecidos pela constituição ou pela lei”.

• Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 22.11.1969, 
estabelece no art. 8.1 que"Toda pessoa tem 
direito a ser ouvida, com as devidas garantias e 
dentro de um prazo razoável, por um juiz ou 
tribunal competente, independente e imparcial, 
estabelecido anteriormente por lei, na apuração de 
qualquer acusação penal formulada contra ela, ou 
para que se determinem seus direitos ou 
obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou 
de qualquer outra natureza."

• CEF/88 fixou como enunciado a instituição de um 
Estado Democrático, o qual deve estar destinado a 
assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias.

• art. 5.º: “Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade”, e elegeu 
uma série de princípios processuais a serem 
seguidos, quais sejam: XXXV - A garantia do direito 
de acesso à justiça, também chamado de princípio 
da inafastabilidade da apreciação judicial, previsto 
no citado art. 5.º, foi ampliada para compreender 
não apenas a “lesão”, mas também a “ameaça” a 
direito.



Exclusão 
social

Igualdade

Uma sociedade humanamente 
desenvolvida, é onde todos tenham igual 
liberdade para escolher seus objetivos e 
finalidades particulares e nessa busca 
enfrentem o mínimo possível de 
obstáculos à realização de suas 
potencialidades.  
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